
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito

LEI N9 499 DE 11 DE NOVEI~IBRO DE 1.969.
O PREFEITO ~fu~ICIPAL DE lli~A}mAI:

AMAMBAI DECRETOU

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI;

Art. li - Fica aberto ao Podar Executivo um crédito espeoial

de NCR$ 100,00 (oem oruzeiros novos). destinado aos festejos de

cOlação de gráu dos formandos d.e 1.969, do Ginásio Estadual Dom

Aquino Corr~a•

.Art. 2~ - Para a.tender a d.espesa de que trata. o arç;igo 12 ••

desta Lei, fica dedu$ida. igual importância. da Verba - Setor de

Telefones - 3.0.0.0.4.6 - Despesas Correntes - 3.1.1.0.4.6 - Pes-
soa! - 02-Vencimentos.

Art. 3º - Esta Lei entrará em 'figor na data de sua publica

ção.revogadas as disposições em contrários

Gabit3.E:rte do Prefeito, 11 à.e novembro d.e 1.969.

ROSA

Prefeito ~unicipals


